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PORTARIA Nº. 1289 15 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

                 Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 0110 de 
28 de janeiro de 2013.  
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial 
da União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pela Portaria  MEC 820 de 
13 de agosto de 2015, publicada no DOU de 17 de agosto de 2015, Seção 2, página 12; 
e 

 Considerando o memorando nº 035/2015-DG/CAMPUS OURO 
BRANCO/IFMG/MEC, de 09 de setembro de 2015:  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da Portaria nº 0110, de 28 de janeiro de 2013, 

alterando para 80 (oitenta) o número de vagas anuais de matrículas de alunos para o Curso de 
Bacharelado em Administração – Campus Ouro Branco. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem ao primeiro semestre letivo de 2015. 
 
 

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de setembro de 2015. 

 
 
 

 
Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA 

Reitor Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
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